
















o b s e r v a ç õ e s  a o  p a r e c e r
D A

COMMISSÃO MILITAR, E DE FAZENDA,
Dado em Cortes a 17 de Abril de 1ÍI23. relativameiite aos Officiaes do Exercitodo Brazil.

Tlie facts on wliick these remarks are foundede Areton notorious to riquire an application.
Junius»

C^omo o Parecer de Imma Commissão em Cortes nSo he hum Decreto da Soberania Nacional > e o mais avantajado Bern dos Governos representativos he a pnblicidade da discussão, qiie dá lugar aos esclarecimentos por meio da liberdade de Imprensa, Palladio, e Garantia da Liberdade dos Póvos ; seja-me licito fazer com respeito , e acatamento al- guas observações'ao Parecer N. ° 246, dado em Cortes a 17 do corrente, por a mui Sábia Commissão especial M ilitar, e de Fazenda , ácerca dos Officiaes do Exercito do Brazil regressado a Portugal, lie mui assombroza a confusão com que forão redigidos os tres Artigos do Parecer ;_ps Corpos de Portugal estacionados no Brazil confundem-se com a Divi- 8<ão de Voluntários Reaes d 'E lIie i, havendo entre esta , e aqiielles circunstancias mui pe- Gtiliares ; a Sábia Commissão de certo não teve á vista as Ordens do Dia de 15, e 3® de Maio de 1815, que he indispensável sejão litLs no Soberano Congresso, porque os Senhores Deputados que não são Militares podem dellas não ter noticia; igualmente se confundem , e reduzem á mesma denominação Officiaes que legalmente completárão suas Com- missões no Brazil , com Officiaes ora rezidentes em Portugal com licença , ou sem el.l a .......... ! &c. &c. , e muitos sabe Deos porque! II Esta confusão he assombrosa, porquehum dos Illustres Officiaes que assignárão o Parecer, como esteve sempre em Portugal, e Qo Serviço, além dos talentos que o adornão, nada ignora da organização do Exercito. .Priraeiramente propõe a mui Sábia Commissão , animada certamente de muita filantropia ; mas não sei se de igualdade, pedra angular do Templo Constitucional, s  Que os Officiaes pertencentes ao Ultramar , e aos Corpos de Portugil alli estaucionados, que ultimamente tem chegado, epara o futuro chegarem a Portugal veuceráõ os Generaes, e Officiaes Superiores metade do Soldo, &c. &c. & c.; se o não lesse tantas vezes no momento que me veio á mão , se não tivesse diante de mens olhos este primeiro Artigo nunca a sua existência por mim seria acreditada: qual será o Codigo, donde a Sábia Commissão pôde extrahir a doutrina que manda , que alguns Generaes , e Officiaes Superiores, que impecerão quanto coube em suas forças a Gloriosa Regeneração Poiitica de Portugal estejão liuns em Coronianclo, outros percebendo Soidos por inteiro, e que os Officiaes be- nemeritos que teiihão vindo, ou venlião do Brazil fiquem a meio Soldo acantonados 1! Como se combina receber a Patria carinhosamente, e empregar (em benefícios pingues) alguns filhos menos gratos , que procurárão no Solo Portuguez as artérias de seus Irmãos para rompellas , que premiou serviços feitos em Esroolenko , e Berodino , repulsa Madrasta, filhos que a servirão, e defendêrão em ambos os Hemisférios com valor, e digni
dade 11111Qual lie , donde emana o Direito , que poderia moderadamente admittir-se j mas nunca dever saiicionar-se por a Assemblea Legislativa do Reino Unido , o Direi, to de prefeiencia dos Generaes que ein Portugal tem rezidido aos Generaes da Divi- são de Voluntários Reaes d'Eillei , que tem feito á Patria bum Serviço relevante em 6 annos de tormentas, fadigas, desterro, e perigos.’ Não bastava, o que na verdade devia, e não podia deixar de ser, o ficarem sem emprego , e sem gratificações, porque os Governos , e Commando.s estão preenchidos ; mas ainda além disto hão-de ficar a meio Soldo? Embora senão avaliem agora os serviços feitos por a Divisão de Voluntários Reaes d’ElRei;"m íillíe’TnqnestIón'avél o telos feito consideráveis, segundo o Plano, e ordem do ''Ttnttgb”’Miiiisterio. Será justo que os Officiaes Generaes da Divisão Auxiliadora ao voltar de hum Destacamento de sinco annos , fiquem como Officiaes em Conselho de Guerra , a meio Soldo? Devera os Serviços dos Officiaes do Estado-Maior destas duas Divisões ser genérica , e proraiscuamente confundidos com quaesquer Officiaes qne por mil variadas causas estejão hoje em Portugal? A natureza de seus Direitos, seus sacrifícios, seus serviços devern .sCr postos na mesma escalla destes , ou daqnellcs Officiaes que tendo hido para o Brazil reformados, ou demittidos, ecom iufamia alguns, alli obti''eião perdão, e Postos? Certo numero de Officiaes que pertencião ao incomensuravel monstro-denominado Estado- Maior no Rio de Janeiro , que numeric muitos annos de praça, epoucos dias de serviço, devem correr a mesma sorte que os Officiaes empregados constantemeute em difiereutes ramos de serviço u til, e penoso ?



Tal he oespirito , e a letra do Primeiro Artifjfo do Parecer.
Diz o Artigo 2. ° s  São comprehendidos na diípozição do Artigo antecedente os Officiaes que tendo completado o tempo das suas Conmiissões, ou licenças, ou que vindo sem ellas por motivos , &c. &c. &c. Não serA.absolutamente indispensável estabelecer dif- ferença entre os Officiaes que iiltimárão as sua^ Commissões, e que nell.is bem merecêrão, ou que vierão com licença? Os primeiros não devião deixar de vir , quem uliíma huma diligencia, ou Commissão tem obrigação estrieta de apresentar-se promptamente ao General em Chefe , ou Ministro da Repartição competente; mas quem pede huma licença pede-a por seu bel prazer , ou conveniência, deixa suppôr que tem hum Emprego para que pode voltar : hum exigio clle mesmo o aíFastar-se do lugar que occupava, em quanto outro he tacitamente chamado, e tem direito a ser empregado; eu não fallo dos Officiaes compro- mettidos em qualquer Provincia , a natureza do seu comprometimento deverá ser atten- dida.

 ̂ Ha Officiaes que estavão collocados noB razil, que nunca importunárão os Ministros d ElRei, e qiie nnnca o tcrião deixado a não terem sido deslocados por medidas emanadas dç> Soberano Congresso ; tendo pois ultimado as suas Com missões em Provincias que depcn- 
dino immediatamente do Ministério d’E lR ei, por Ordens também do mesmo Congresso devião apresentar-se, como seapresentárao ao Ministro da Guerra; devem estes Officiaes go- 
2ar menos vantagens, do que aquelles que vierão do Pólo Ártico?

Diz o 3. ° Artigo re Aquelles Officiaes que forãn despachados por S. Magestade para determinados Postos no Exercito de Portugal entrnráõ nelles como nggregados, se o requererem, corn vencimento de seus Soidos por inteiro; mas tanto estes, como os Officiaes re* gressados, c que para o futuro regressarem tio Brazil, e que lá obtiverão Postos não poderão entrar como efl^ctivos era Portugal senão lhes tocar por sua antiguidade com Relação á Patente, qiie tiiihão qnando para alli forão, de maneira qiie oestado em que ficou o Exercito depois das Promnçoes de 22 de Junho (Julho diz o parecer ; mas he erro) e 12 de Outubro de 1815 , servirá para regular a antiguidade em geral de todos os Officiaes do Exercito de Portugal.
Prescindindo da desigualdade que resulta das primeiras linhas deste Artigo que en- volvern nimia equidade para alguns Officiaes, em quanto outros devem soffrer gravaine requintado, limitar-nie-hei somente a fazer palpavel a injustiça reintivamente aos Officiies que forao para o Brazil nas fileiras, nos Departamentos, ou no Estado-Maior Pessoal dos Gçneraes daquella Divisão, fosse qual fosse ndestino que hum, dois, ou tres annos depois, ElRei houvesse por bem dar-lhes no Reino Unido. A Divisão de Voluntários Reaes d El- Kei foi organuada em virtude das Ordens do Dia de 15 , e 30 de Maio de 1815 , aonde se especeficarao as Ordens que ElRei expedira para aquelle objecto á Regencia , de memória desditosa em que se prometteo ventagcns de hum Posto , formar parte integrante do Exercito d e P ^ tu g i l , e ingresso nos Corpos donde sahião quando cessassem as circuns. tancias, & c ,... Or.a para os Officiaes que legitimamente amhorizados tem vindo para Por- nga en o sa u o aquela Divisão cessarão as círcunslaDcias, como cessarão agora para aquelles que endo deixado Portugal naqiielia Divisão , e servindo no Brazil recolhérão, e evia reco er .i ^ortiigal cm virtude das Ordens do Governo, tendo preenchido, e ul-

doutrina não he nova , o Brigadeiro Azeredo, o Captao Cerqiieira,o Capitao Vivas, &c. ja  estão empregados, logo como se qner ado-
ffrí/Jl^se n ã o  f " o v a e s c a l l a  para regular asna antiguidade? A Lei não

Voluntários Reaes,L deíá^nelar n l i f  Em ‘̂ 'íi^^entes Serviços no Brazil , porque nimguem me/ o  nc^t 1̂  empregar aonde julgasse coiivcnieiite , ou hão de per-
fão e a r r e n íe  8 ^ i «« l‘Sode  ver-se privados’ dosseus direitosí u s  i^ diga que a Divisão de Voluntários Reaes tem preteridoseus camaradas em I oríugal, com poucas excepções, a inversa he a verdadeira ; h.aja quem
S íZ enteT .em noT - ^ reduz-se a^ io jcos Officiaes que daquella’D ivh.ío rmí  to do E t  o ’ ® f '" ! ’''®í'“.^ '" '" ^ e ^ '‘"í'a>''‘-"‘dmrizadas cauzas liverão assènto no Exer- 
r I?  nem n E r  ^ contabilidade da Divisão dos Voluntários Reaes d El-
j T  rímndT de Campanha qnando delia sahião. Qual he o E xercita
ras?  Em Porfiio-at P̂*®*“®* do E st^ o -M aio r não avanção m ais, que outros nas filei-
ío rre r T aL  1 R e tL rT d a  Officiaes ha que obti verão dous Postos porh > quando os que expiinhão a vida avançando os não IticravãoEsta con.ras; mas a pratica he a expendídaHa Officiaes mui benementos, de talentos abalizados, até mesmo na illi stre Com- missao a quem hnm, ou dous Officiaes possão lezai ninstre uom-
se , as citadas Ordens do Dia fallarão-lhes claro*n. , quíincio lhes diccrãoz^ ouc os Officiaesmais antigos, a quem nao conviesse hir para o Brazil não terião direito aoT lcno is^q ie i- jar-se, se fossem prejeridos pelos mais modernos: isto he, estes deixaváo sua K h  íuT s famílias, suas rekçoes, eseus amigos , indo por tempo illimitado, sem saberem Ifc qnando, fazer a Guerra a hum Paiz desconhecido a duas mil legoas de tudo quanto ao Coração do homem he caro sohre, a terra , e aquelles ainda que cobertos de feridas, e L  louros^



ea não o nego, ficavao uo centro da sua fortuna, e nos braços dos seus Parentes; e porcue a ventura traz agora a seus lares alguns poucos daquelles Officiaes hão de seus direitos ser confundidos, e postergados? Quando os serviços feitos em Moscow, e no Danúbio nas Legiões Francezas acaba de contar-se (por mágico poder na verdade) hão de aquellea fe i^s á Nação no Rio da P ra ta , ou noutra qualquer parte do Brazil menos-eabàr-se ? Não esteMfrrã'p?trte integrante do Reino Unido? Não lie hum , e o mesmo Exercito o do Brazil, e o de Portugal? Não he pois huina contradição manifesta do Projecto (o  Soberano Congresso não pode nunca sancionallo ) estabelecer agora a inferioridade não só do Ex
ercito do Brazil; mas até dos Officiaes da Divisão de Voluntários Reaes d'ElRei que nelle tem servido? A penúria do Thesoúro he obvia; mas sépparem-se, destingão-se os Officiaes em Officiaes que servirão, servem, e são capazes de servir; e Officiaes que nunca servirão , não servem , e não são capazes de servir. Muitos Officiaes amontuados hoje em Lisboa por circunstancias, e que alli tem os seus Regimentos , e Batalhões hão de voltar ao B razil, e he de esperar que a sabedoria do Soberano Congresso, a madureza, e Patriotis* mo das suas decizões anteveja os males, e previna as injustiças , e arbitriaridades que a adopção do parecer em questão pode trazer cotnsigo. ^Lisboa 19 de Abril de 1822.

Rodrigo Pinto Tizarro 
Major do Exercito do Brazil«

LISBOA: NA TYPOGRaFIA DE M. P. DE LACERDA. 1822.
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